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PAUTA DE JULGAMENTO DA 19ª SESSÃO ADMINISTRATIVA PRESENCIAL DO TRT DA 19ª REGIÃO 
 
Data e hora do início da Sessão Administrativa Presencial: 04/10/2023 (quarta-feira), às 10:00h. (Instituída pelo Ato 
Conjunto TRT 19.ª GP/CR N.º 19, de 13 de dezembro de 2021)  
 
OBSERVAÇÕES:  
1) A sessão ocorrerá de forma presencial, com a possibilidade da participação de advogados presentes na sala de 
sessão, como também, simultaneamente, pelo modo telepresencial. 
2) O regramento para participação de advogados de forma telepresencial, segue as disposições constantes no ATO 
CONJUNTO TRT 19.ª GP/CR N.º 03, de 28 de janeiro de 2021, que adotou a plataforma de videoconferência “Zoom”, 
bem como, no que couber, os procedimentos aplicáveis às sessões de julgamento telepresenciais reguladas pelos 
Ato Conjunto TRT 19.ª GP/CR N.º 03, de 30 de abril de 2020. 
3) Os pedidos de inscrição para sustentação oral devem ser feitos pelos advogados e procuradores habilitados nos 
autos, a partir da publicação da pauta até 24 horas antes do horário designado para o início da sessão de 
julgamento.  
4) O suporte técnico aos advogados, relacionado à participação por videoconferência, está sendo prestado pela 
OAB através do número: +55 82 98209-4576. 
5) Outras informações na secretaria pelos telefones: 82-2121-8260, 82-2121-8269 (ambos também funcionam como 
whattsapp) ou pelo e-mail secretaria_do_tribunal_pleno@trt19.jus.br ; ou ainda, pelo balcão virtual da secretaria 

�que atende no endereço  HYPERLINK "https://trt19-" � https://trt19-�  jusbr.zoom.us/my/tribunalpleno 
6) O endereço da sala de sessões é: Av. da Paz, 2076, 2º andar (Auditório Desembargador José Abílio Neves 
Sousa), Centro - CEP: 57020-440. 
7) A sala de sessão telepresencial deve ser acessada pelo link https://trt19-jusbr.zoom.us/my/tribunalpleno ou 

�localizada através do link do  HYPERLINK "https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais" 
� https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais�  localizado através do link do 
https://site.trt19.jus.br/paginaContatos 
 
1 – Aprovação da Ata da 18ª Sessão Administrativa do dia  20/09/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICOS: 

2 - PJE Recurso Administrativo 0000178-90.2023.5.19.0000 (EM MESA) 
Relator: ANTONIO ADRUALDO ALCOFORADO CATAO 
RECORRENTE: ANDRE ANTONIO GALINDO SOBRAL 
RECORRIDO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRT 19ª REGIÃO 
 
3 - PROAD N. 1927/2023 
Assunto: Referendar o ATO TRT 19ª GP Nº 180/2023 que prorrogou até o dia 04.03.2024, os efeitos do ATO TRT 19ª GP 
Nº 71/2023, que convocou a Exma. Sra. CAROLINA BERTRAND RODRIGUES OLIVEIRA, Juíza Titular da Vara do 
Trabalho de Palmeira dos Índios/AL, para compor a bancada do Tribunal Pleno desta Corte em substituição ao Exmo. Sr. 
Pedro Inácio da Silva, Desembargador do Trabalho da 19ª Região, de 03.04 a 03.10.2023. 
 
4 – PROAD N. 5535/2023 
Interessado: EMANUEL HOLANDA ALMEIDA 
Assunto: Averbação de tempos de contribuição e das informações relativas ao seu Benefício Especial, decorrente de sua 
migração de Regime Previdenciário. 
 
5 – PROAD N. 5799/2023 
Assunto: a) referendar a PORTARIA TRT 19ª GP Nº 443/2023 que interrompeu, no dia 11.09.2023, as férias do Exmo. Sr. 
JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO, Desembargador Presidente deste Regional, relativas ao 1º período de 2022, por 
imperiosa necessidade de serviço, restando o saldo de 01 (um) dia para fruição em data oportuna; b) marcação do saldo de 
férias de 01 (um) dia, referente à interrupção de suas férias(1ª etapa de 2022), ocorrida no dia 11.09.2023, por imperiosa 
necessidade do serviço, conforme Portaria TRT 19ª GP nº 443/2023, indicando para fruição o dia 03.11.2023. 
 
6 – PROAD N. 6014/2023 
Assunto: Referendar a PORTARIA TRT 19ª CR Nº 247/2023, que autorizou o afastamento do Exmo. Sr. NILTON 
BELTRÃO DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, Juiz do Trabalho Substituto deste Regional, dos dias 24 a 27.10.2023, para 
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participação no1º CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA JUDICIÁRIA, CIÊNCIA DE DADOS E ESTATÍSTICA NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO, a ser realizado nas dependências do TST, no período de 25 a 27 de outubro de 2023, na cidade 
de Brasília-DF. 
 
 
EM MESA: 
 
7 - PROAD N. 6061/2023 
Interessado: JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR, Desembargador do Trabalho deste Regional 
Assunto: Concessão de abono de permanência 
 
8 – PROAD N. 6286/2023 
Assunto: Minuta de resolução que alterar o Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região, bem como o organograma da estrutura administrativa do Tribunal, aprovados pela Resolução Nº 130, de 27 de 
novembro de 2017.  
 
9 – PROAD 5726/2023 
Assunto: Minuta de resolução que institui o Núcleo de Inteligência - NINT no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 
19ª Região 
 
10 – PROAD Nº 6230/2023 
Interessada: Vanda Maria Ferreira Lustosa 
Assunto: a) a compensação do saldo de férias de 01 dia, relativo ao 1º/2022, em razão da interrupção de férias para 
participação de Sessão do Tribunal Pleno ocorrida em 14.09.2022, conforme Portaria TRT 19ª GP nº 401/2022, indicando 
para usufruto o dia 16.11.2023; b) a compensação do saldo de férias de 01 dia, relativo ao 2º/2022, em razão da interrupção 
deférias para participação de Sessão do Tribunal Pleno ocorrida em 16.11.2022, conforme Portaria TRT 19ª GP nº 
457/2022, indicando para usufruto o dia 17.11.2023; c) a compensação do saldo de férias de 01 dia, relativo ao 2º/2022, em 
razão da interrupção de férias para participação de Sessão de Julgamento da Primeira Turma ocorrida em 22.11.2022, 
conforme Portaria TRT 19ª GP nº 493/2022, indicando para usufruto o dia 18.12.2023; d) a marcação do saldo de férias de 
03 dias, relativos ao 2º/2022, em razão da interrupção de férias, no período de 28 a 30.11.2022, para fins de participação no 
"Seminário DireitosHumanos Sociais e Relações de Trabalho”, conforme PROAD nº 6633/2023, indicando para usufruto o 
período de 11 a 13.12.2023; e) a marcação do saldo de férias de 02 dias, relativos ao 2º/2022, em razão da interrupção de 
férias para gozo de licença nojo, nos dias 01 e 02.12.2022, conforme PROAD nº 6984/2023, indicando para usufruto os dias 
14 a 15.12.2023;f) a marcação do saldo de férias de 01 dia, relativo ao 1º/2023, em razão da interrupção de férias, ocorrida 
em 16.05.2023, para fins de participação Desembargadora no Curso de Formação de Formadores sobre Política de 
Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral e à Discriminação, promovido pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho-ENAMAT, conforme PROAD nº 2917/2023, indicando para usufruto o dia 
19.12.2023. 
 
11 – PROAD 2250/2023 
Assunto: a) ACESSO POR MERECIMENTO AO 2º GRAU DECORRENTE DA VACÂNCIA DE CARGO DE 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO EM RAZÃO DA APOSENTADORIA DO EXMO. DESEMBARGADOR PEDRO INÁCIO 
DA SILVA; b) Os magistrados concorrentes Alan da Silva Esteves (docs. 168, 171 e 174) e Fernando Antonio da Silva 
Falcão (doc. 181) apresentaram, com base no parágrafo único do art. 22 da Resolução 156/2018, pedidos de revisão em 
face do despacho que indeferiu suas impugnações. 
 
 
Ficam notificadas as partes e seus procuradores de que os processos acima relacionados serão apreciados na SESSÃO 
ADMINISTRATIVA PRESENCIAL do Pleno do TRT da 19ª Região de 04/10/2023, quarta-feira, a partir de 10h.  
 
Maceió, 4  de outubro de 2023 
 
RAPHAELA CINTYA MATOS CARVALHO 
Secretária do Tribunal Pleno 


